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Relator (a): Doputaclo (a) k)-r'(So.,.r S.u*$g»t

Í - Relatório

Trata-se do Oficio n" 047l2021lGP, que encarninha a essa Casa de Leis, o Decreto
Municipal n' 062, de 23 de março de 2021, que declara Calarnidade Pública para fins de prevenção
e enfrentamento à Pandernia causada pelo COVID-19 no ârnbito do Município de Tesouro, enviado
pelo Executivo daquela rnunicipalidade.

O Chefe do Poder Executivo local juntou ao oficio supracitado, cópia Deoreto n;'06212021
e outros documentos, oportunidade em que justiÍica a srtuação de calarnidade pública dccrctada no
Município.

Após, ern respeito ao Ato n". 010/2020/SPMD/MD, emanado pela Secretaria Parlamentar
da Mesa Diretora, a documentação vcio conclusa a esta Cornissão de Constituição, Justiça e

Redação, para emissão de parecer, conÍbnne itern 2, do ato citado, bcm como do ar1. 369, t, "a" e II
"a" do Regirnento Intemo.

E o relatorio.

II - Análise

Cabe à Cornissão de ConstituiÇão, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o arligo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação do Plenário desta Casa de Leis.

O presente Projeto de Resolução visa o reconhecimento da declaração de situação da

calanriclade públioa pclos desdobrauotttos lluancciros e epidcrlrioltigicos
I 9 no Município de Tcsouro.

pcla CIOVID-

Parecer n.o 605 12021 ICCJP.

Oficio n' 047 12021 Tesouro - MT que encaminha o Decreto
Municipal n. " 062, de 23 de março de 2021 , q.ue Declara Calamidade
Pública para fins de prevenção e enÍientamento à Pandemia causada
pelo COVID-19 e dá outras providências.
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Tal reconhecimento por esta Casa de Leis se laz necessário, conÍ'onr.re disposto no afi. 65
da Lei Cornplernentar n.n 101 de 04 de rnaio de 2000, que cstabelece normas dc finanças públicas
voltadas para gestão fiscal, quc assirn dispõe:

Árl. 65. Nd ocorrência de calarnidade pública reconhecida pelo Congres.so
Nacknal, no caso do Unitio, ou nekts Assembléias Legislalivas, nt hioótese dos
Estados e Municípios. enauonto Derduror rt situactio:

I - serão suspensas a conlagem dos prazos e as dispo.sições estabelecidas nos arts.
23,3l e 70;

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de
empenho pteyi.ttl no art. 9e,

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput no caso de estado de defesa ou de
sítio, decretado na forma do Constituiçiio.

Vale mencionar, que tal deqeto encontra-se eür consonância com a Lei Federal n."
13.97912020, que dispõe sobre as medidas para enfrentarnento da emergência de saúde pública de
importância intemacional decorrente do coronavírus responsável pelo suÍto de 2019.

O parágrafo único do afiigo 1'do referido dispõe que a declaração de calamidade vigorará
até o dia 3 I de dezembro d,e 2021 , podendo, todavia, ser prorogada caso necessário.

Os tempos recomendam a maior cautela possível no enfrentamento de tão tenebrosa
doença.

Dessa fonna, o Projeto de Resolução não encontra óbice constitucional, legal ou regimental
a sua aprovação.

E o parecer.

III - Voto do (a) Relator(a)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Resolução que reconhece

o estado de calarnidade pública no Município dc Tesouro, declarada via Decrcto de Calarnidade
Pública n" 06212021, de autoria do Poder Executivo Municipal.

Sala das Comissõcs. 
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IV - F-icha dc Votação

Dccrcto n" 06212021 Parcocl r.r." (105/2021

Reunião da Clornissão cm ( \ /O\t /.() e À
l'r'csidcntc: Depulaclo b.b.\ô§^) §C!^-r-R>)
Relator (a): Deputado (a) \l)Lr \ S§\) ,S.§l-l -r-\):

Voto Rclator (a

Pelas razõcs oxllostas, voto Íirvor:ivcl i\ aprovação do Prqcto dc l{csolução quc rcconhcce o estadir
de calanridaclc públioa no N{unicípio dc Tcsouro, dcclarada via Doorcto clc Calarricladc Pirblica n"
06212()21 . dc autoria do Podcr Executivo Muni

Posição na Comissão Doputaclo (a)

Relator (a)
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